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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA HONORÁVEL CORTE �

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS.� 

Em razão da convocação para audiência entre as partes do caso Maricruz Hinojoza e outras contra 

a República de Fiscalândia, os representantes das vítimas vêm, respeitosamente, submeter à 

apreciação desta Honorável Corte Interamericana de Direitos Humanos o presente memorial, 

contendo breve síntese dos fatos objeto de controvérsia, assim como questões de admissibilidade 

e de mérito, seguidas do petitório e pedidos de reparação. 

1. DECLARAÇÃO DOS FATOS 

1.1. Panorama jurídico, político e institucional de Fiscalândia 

1. A República da Fiscalândia é um estado unitário, democrático e descentralizado, 

organizado sob a forma republicana de governo e regime presidencialista. O Estado ratificou a 

maioria dos instrumentos internacionais em matéria de direitos humanos, incluindo a CADH, bem 

como reconheceu a competência contenciosa da Corte IDH. 

2. Fiscalândia separa-se em quatro poderes: Poder Executivo, cujo titular é o Presidente da 
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11. Dois meses depois, em 13 de agosto de 2017, Magdalena Escobar, ainda como Procuradora 

Geral, anunciou a apresentação de denúncia penal formal contra (i) o assessor presidencial Pedro 

Matalenguas, (ii) o ex-prefeito Manuel Alberto Obregón, (iii) o ex-representante da Muyutrecht, e 

(iv) os ex-membros da Junta de Postulação, pelos delitos de corrupção e tráfico de influências. 

Além disso, denunciou que os membros da Unidade Especial estavam sendo assediados pelo então 

chefe do órgão interno de controle da Procuradoria Geral, Domingo Martínez. 

12. Apenas em 2 de janeiro de 2018, a Suprema Corte de Justiça emitiu sentença de fundo no 

Processo de Nulidade iniciado por Magdalena Escobar, pela qual declarou improcedente a 

demanda por considerar que a eleição do novo Procurador Geral teria gerado uma situação de fato 

impossível de ser revertida por meio do processo.6 

1.4. 
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Presidente Obregón, logo após, escreveu em seu Twitter que decidiu nomear Domingo Martínez 

como Procurador Geral da República, além de mencionar “#Bye Magdalena”.8 

16. No dia seguinte a nomeação, o noticiário #TeEstoyMirando publicou uma reportagem 

acerca dos antecedentes de Domingo Martínez, revelando que Martínez havia trabalhado como 

Conselheiro Jurídico na Prefeitura de Berena durante a gestão de Manuel Obregón – irmão do 

Presidente – e aparecia como um dos contribuintes individuais do partido #MenosÉMais – partido 

do qual o Presidente é membro –, bem como proprietário de um carro de luxo adquirido uma 

semana antes da sua eleição. Em sua primeira semana no cargo, o novo Procurador mudou os 

Procuradores da Unidade Especial do Caso META Correios.9 

17. Maricruz Hinojoza e Sandra del Mastro decidiram impugnar o processo de seleção e a 

nomeação de Domingo Martínez, apresentando um recurso de amparo perante o Segundo Tribunal 

Constitucional de Berena contra todos os acordos adotados pela Junta de Postulação assim como 

a nomeação feita pelo Presidente Obregón. 

18. O recurso de amparo foi declarado improcedente, sob o argumento de que a nomeação do 

Procurador Geral é uma atribuição soberana do Poder Executivo, e que não pode ser objeto de 

controle através de recurso de amparo. A decisão foi apelada pelas demandantes, porém mantida 

pelas demais instâncias do Poder Judiciário. 

1.5. Procedimento perante o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

19. Diante desse contexto, Mariano Rex, Magdalena Escobar, e Maricruz Hinojoza e Sandra 

Del Mastro apresentaram petições perante a CIDH alegando violação aos direitos previstos pela 

CADH, respectivamente, em 1 de agosto de 2017, 15 de dezembro de 2017 e 1 de abril de 2018. 

8 Caso Hi0 Tc 0e
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O Estado, em sede de admissibilidade, alegou a falta de esgotamento de recursos internos em face 

de todos os peticionários. 

20. 
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IDH para a análise da demanda.14 As violações aos direitos humanos ocorridas no caso ocorreram 

dentro da jurisdição de Fiscalândia, Estado signatário da CADH, possuindo a Corte IDH 

competência ratione loci para apreciar a causa.15 Ainda, as vítimas foram tempestivamente 

identificadas, cumprindo com os elementos para a competência ratione personae da Corte.16 

2.2. Da Admissibilidade da Demanda 

24. Em conformidade com os requisitos exigidos pelos artigos 46 e 47 da CADH, a demanda 

apresentada perante essa Honorável Corte passou pelo crivo da CIDH, que considerou as petições 

admissíveis. Ainda que se entenda que este Tribunal não se encontra vinculado às decisões de 

outros órgãos, os representantes das vítimas reafirmam a admissibilidade da demanda, apresentada 

em estrito cumprimento aos requisitos procedimentais da CADH e do Regulamento da Corte. 

25. Em especial, ratifica-se a legalidade da acumulação das petições e o esgotamento dos 

recursos internos. 

2.2.1. Da Acumulação das Petições 

26. A CIDH reuniu as petições 255-17, 110-17 e 209-18 e submeteu-as conjuntamente à 

jurisdição da Corte em 15 de dezembro de 2019. Acumular ou reunir petições faz parte da prática 

da CIDH quando cumpridos os requisitos legais previstos no artigo 29.1.d do seu Regulamento, 

semelhantes aos indicados no artigo 28 do Regulamento da Corte,17 quais sejam: (i) versarem sobre 

14 CtIDH. Caso Garibaldi vs. Brasil. §§12 e 19; Caso Herzog e Outros vs. Brasil. §27.� 
15 CtIDH. Caso Família Pacheco Tineo vs. Bolívia. §33.� 
16 CtIDH. Caso Pessoas Dominicanas e Haitianas Expulsas vs. República Dominicana. §53.� 
17 CIDH. Informe de Admissibilidade No.63/15. §5; CIDH. Informe de Admissibilidade No.18/15. §4; Informe de� 
Admissibilidade No.57/16. §1; Informe de Admissibilidade No.58/16. §§ 6 e 9; Informe de Admissibilidade No.79/16.� 
§1.� 

21 
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fatos similares; e (ii) envolverem as mesmas pessoas ou revelarem o mesmo padrão de conduta. 

Tal prática já foi reconhecida pela Corte IDH.
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perante o mesmo Pleno que sancionou desproporcional e arbitrariamente o peticionário,65 afetando 

claramente a independência judicial necessária para decidir com imparcialidade.66 

57. Cabe também responsabilidade internacional do Estado pela violação do artigo 2º da 

CADH, pois o acervo normativo de Fiscalândia não auxilia a devida aplicação de recursos 

efetivos67 e não ilusórios, e tampouco não foram adotadas medidas legislativas necessárias para 

garantir a efetividade do direito à proteção judicial.68 

Da violação à independência judicial 

58. As violações aos direitos à garantia e proteção judicial tornam-se ainda mais graves pela 

vítima se tratar de juiz no exercício de suas funções. No presente caso, Fiscalândia violou os artigos 

8.1 e 25 da CADH, em conexão com 1.1 e 2º, pois a destituição de Mariano Rex foi uma clara 

violação da sua independência judicial, tanto no aspecto individual, como no institucional.69 

59. Segundo a Corte, a independência é tão essencial para o cumprimento da função judicial,70 

que ofendê-la afeta todo o Estado Democrático de Direito e a separação de poderes.71 Em especial, 

a violação do exercício independente das funções judiciárias afeta o poder de decidir controvérsias 

concretas sem medo de represálias,72 a proteção contra pressões externas73 e expõe os juízes a 

65 Perguntas de Esclarecimento nº 51.� 
66 CtIDH. Caso López Lone e Outros vs. Honduras. §247.� 
67 CtIDH. Caso dos “Meninos de Rua” (Villagrán Morales e Outros) vs. Guatemala. §237; Caso Maldonado Ordóñez� 
vs. Guatemala. §110.� 
68 CtIDH. 
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restrições e pressões indevidas por parte de magistrados que exercem funções de apelação.74 No 

Caso Apitz Barbera e Outros, ressalta-se que juízes não devem se ver compelidos a concordar com 

o órgão revisor de suas decisões.75 

60. 
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2.3.3. Das violações em detrimento de Magdalena Escobar 

2.3.3.1. Da violação dos artigos 8º e 25, em relação ao artigo 1.1 da CADH 

62. Fiscalândia violou os direitos à garantia e proteção judicial de Magdalena Escobar, 

previstos pelos artigos 8º e 25 da CADH, ambos em relação ao artigo 1.1, tanto ao não lhe garantir 

o direito de ser ouvida dentro de um prazo razoável, quanto ao não lhe assegurar o acesso ao 

julgamento por um tribunal imparcial. 

Da violação ao direito de ser ouvida dentro de um prazo razoável 

63. O direito de ser ouvido dentro de um prazo razoável é considerado desdobramento do 

direito de acesso à justiça (artigo 8.1 da CADH)
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órgão jurisdicional de Fiscalândia em julgar a lide gerou danos irreparáveis aos direitos de 

Magdalena Escobar,85 correspondendo, então, a violações dos artigos 8º e 25 da CADH. 

Da violação ao direito de ser ouvida por um tribunal imparcial 

65. A Diretiva No.4 das Diretrizes sobre a Função dos Procuradores, da ONU, estabelece que 

os Estados devem garantir que os procuradores possam exercer sua profissão sem intimidação, 

assédio, ou qualquer 
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depois da criação, por Magdalena Escobar, da Unidade Especial para investigar o caso META 

Correios.90 A atribuição de Magdalena Escobar como procuradora no distrito de Morena, lugar 

caracterizado por altas taxas de violência perpetrada por gangues, pode ser compreendida também 

como sanção de caráter implícito.91 
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2.3.3.2. Da violação do artigo 24, em relação ao artigo 1.1 da CADH 

70. Além das violações à
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justificativas 
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76. A Corte IDH entende que a aplicação do artigo 8º da CIDH não se limita a processos 

judiciais em sentido estrito, garantindo a ampla defesa ante qualquer tipo de ato emanado pelo 

Estado que possa afetar direitos.104 De acordo com a Corte IDH, qualquer ação ou omissão dos 

órgãos estatais dentro de um processo, seja administrativo, sancionatório ou judicial, deve respeitar 

o devido processo legal.105 Dessa forma, as Juntas de Postulação de Fiscalândia, entidades 

responsáveis por realizar o processo de pré-seleção de candidaturas a altos cargos,106 estão sujeitas 

aos parâmetros para cumprimento do devido processo legal, haja vista que eventualmente 

emanarão atos passíveis de afetar direitos dos candidatos. 

77. Ainda nesse sentido, a fim de estabelecer parâmetros mínimos para a seleção de 

Procuradores de Justiça, a doutrina elencou princípios que devem reger tais processos, dentre os 

quais: (i) a seleção deve ser realizada mediante procedimentos imparciais; (ii) o mecanismo de 

seleção deve estar baseado no mérito e incorporar salvaguardas contra nomeações baseadas em 
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81. Em todo caso, a Corte IDH entende, ainda, que deve-se considerar a existência de recursos 

formais no ordenamento jurídico, 
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Ademais, muito embora sejam grupos historicamente desiguais, especialmente no meio político e 

público, a convocatória de Fiscalândia não fez qualquer distinção entre homens e mulheres, 

contaminando todo o processo seletivo e levando a violação dos artigos 24 e 1.1 da CADH das 

candidatas Hinojoza e del Mastro. 

2.3.4.3. Da violação do artigo 13, em relação ao artigo 1.1 da CADH 

89. A República de Fiscalândia faltou com os direitos e garantias previstos no artigo 13 em 

conjunto com o artigo 1.1 da CADH em face de Maricruz Hinojoza e Sandra del Mastro no âmbito 

do processo seletivo para novo Procurador Geral da República.  

90. Dentre os diversos eixos temáticos da proteção à liberdade de expressão,127 encontra-se a 

garantia e o respeito ao acesso à informação,128 reconhecido pela OEA como um requisito 

indispensável para o funcionamento da democracia desde 1932.129 No mesmo sentido, a Opinião 

Consultiva No.5, emitida pela Corte em 1985, enxerga a liberdade de expressão como pedra 

angular para a vigência da democracia, posto que é indispensável para a formação da opinião 

pública.130 

91. No presente caso, seguindo as dimensões de garantia e respeito do artigo 1.1 da CADH, a 

análise da responsabilidade de Fiscalândia pela violação do direito ao acesso à informação das 

senhoras Hinojoza e del Mastro, se dividirá em dois momentos. Primeiro, demonstrando a falta de 

condições básicas de transparência ativa131 no processo seletivo para o cargo de Procurador Geral 

da República. Segundo, constatando o caráter insatisfatório e mal fundamentado da resposta que 

127 STEINER, Christian; URIBE, Patricia (ed.). Convención Americana sobre Derechos Humanos - Comentada.� 
Bogotá: Konrad Adenauer Stiftung, 2014. p.323.� 
128 CtIDH. Caso Claude Reyes e Outros vs. Chile. §77.� 

Acesso à Informação Pública: Fortalecimento da Democracia. 
130 CtIDH. OC-5/85. §70. 
131 CIDH. O Direito de Acesso à Informação no Marco Jurídico Interamericano. §§32-33. 
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as requerentes receberam do Estado ao solicitar informações acerca do critério utilizado para a 

formação da lista tríplice.132 

Da falta de transparência no processo seletivo 

92. Fiscalândia descumpriu o dever de garantir o pleno exercício da liberdade de expressão 

pela falta de transparência no processo seletivo para o cargo de Procurador Geral da República, 

prejudicando os direitos das candidatas Hinojoza e del Mastro. O aparato governamental não se 

mobilizou para assegurar e proteger o livre exercício de seus direitos de acessar informações 

públicas,133 apesar de ser fundamental para evitar abusos pelos funcionários públicos e promover 

a prestação pública de contas e a transparência na gestão estatal.134 

93. Antes de frustrar o pedido das candidatas, já houve falha do dever estatal publicar, de forma 

proativa, informações de interesse público,135 como as diretrizes e os critérios de avaliação - de 

forma clara e objetiva – dos candidatos ao cargo de Procurador. 136 Outra informação que pode vir 

a se enquadrar de interesse público são os antecedentes dos candidatos. A falta de informações 

sobre Domingo Martínez,137 por exemplo, impediu que sua candidatura pudesse ser impugnada 

por falta de independência política.138 

94. Ressalta-se que o caso das candidatas Hinojoza e del Mastro não foi a primeira vez em que 

a pouca transparência e a inacessibilidade das informações da seleção para Procurador Geral 

132 Caso Hipotético, §§38 e 39.� 
133 CtIDH. 
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97. Ressalta-se que o direito de acesso à informação é um direito fundamental,144 que pode ser 

limitado apenas por determinação legal pautada no interesse público ou bem comum, conforme 

dispõe o artigo 32.2 da CADH e o entendimento da Corte IDH sobre o art. 30 do mesmo 

documento.145 No presente caso, a negativa de entrega das informações solicitadas pelas 

requerentes não se pautou no interesse público ou no bem comum.146 Também não foi devidamente 

fundamentada, já que o argumento da “potestade soberana” se aplicaria apenas para nomeações 

realizadas pelo presidente, e não para a escolha da lista tríplice pela Junta de Postulação.147 

98. Outrossim, apesar do artigo 13.2 da CADH estabelecer que a exceção à liberdade de 

expressão deve estar prevista na lei, a exceção em que se pauta a negativa da República de 

Fiscalândia sobre as deliberações da Junta de Postulação não apresentou respaldo legal algum.148 

Na hipótese de se invocar um conflito entre o direito à liberdade de expressão e a privacidade de 

demais candidatos, possivelmente comprometida pela divulgação de seus antecedentes, deve-se 

ter em mente que ao se candidatarem para exercer uma função pública, submeteram-se a um 

escrutínio mais exigente, conforme entendimento desta Corte.149 

99. Dados os argumentos expostos, resta clara a responsabilidade da República de Fiscalândia 

pela violação do artigo 13 em conjunto com o artigo 1.1 da CADH, pois o Estado violou as 

obrigações de garantia e respeito ao direito de acesso à informação em face de Maricruz Hinojoza 

e Sandra del Mastro. 

144 Idem. §89; CJI/RES. 147 (LXXIIIAòO/08). Principios sobre el derecho de acceso a la información. Ponto �
Resolutivo 1.� 
145 CtIDH. OC-6/86. §§26, 29.� 
146 CtIDH. Caso Claude Reyes e Outros vs. Chile. §90.� 
147 Pergunta de Esclarecimento nº 35.� 
148 Pergunta de Esclarecimento nº 37.� 
149 CtIDH. Caso Herrera Ulloa vs. Costa Rica. §§ 128-129; CtIDH, Caso Ricardo Canese vs. Paraguai, §103; �
CtEDH. Caso de Dichand e Outros vs Áustria. §39;� 

45 
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(iv) Que sejam adotadas as medidas de não repetição sugeridas pela CIDH, para evitar que 

fatos similares ocorram novamente no futuro. 

102. Requer-


